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Em atendimento ao Despacho nº 20/2023 - RTR-COM, o qual solicita à equipe técnica do IFMT que efetue a

análise da proposta apresentadas pelas licitantes ARQTEC ARQUITETURA E ENGENHARIA TECNICA LTDA

e BMV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA referente aos itens do Termo de Referência do Pregão 42/2022

especificados no despacho.

ANÁLISE

Quanto ao atendimento aos requisitos específicos do termo de referência.

1. Item 18.12.1.3. do TR: “desconto ofertado, BDI ofertado, preço unitário, em algarismos e de preferência, por
extenso, em reais, por quanto a empresa se compromete a executar os serviços, já inclusos todos os tributos,
transporte do pessoal, fretes do material, seguros, encargos sociais e custos diversos”

1.1. Foi atendido por ambas licitantes.

2. Item 18.12.1.5 do TR: “Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração”

2.1. Foi atendido por ambas licitantes.

3. Item 18.12.1.7. do TR: “Apresentar Planilha Orçamentária Sintética nos mesmos moldes da planilha
apresentada pelo IFMT”

3.1. Foi atendido por ambas licitantes.

4. Item 18.12.1.8. do TR: “Composição detalhada da taxa de BDI conforme Anexo”

4.1. Foi atendido por ambas licitantes.

5. Item 18.12.1.9. do TR: “Considerando a variação da tributação de cada município a proposta deverá indicar o
BDI próprio para cada município separadamente” 

5.1. Ambas licitantes apresentaram a composição detalhada do BDI para cada município separadamente. Porém,

tomando como referência a Tabela de ISS apresentada no Despacho nº 20/2023 - RTR-COM, o ISS está em

desacordo. Dessa forma, consideramos parcialmente atendido.

5.2. Cabe destacar que cada município, de acordo com seu respectivo código tributário, pode considerar apenas um

percentual da taxa do ISS apresentada no Despacho nº 20/2023 - RTR-COM, referente à mão de obra. A análise
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